
10/11/2022 13:42 https://sig.ifsudestemg.edu.br/sipac/protocolo/documento/documento_visualizacao.jsf?imprimir=true&idDo…

https://sig.ifsudestemg.edu.br/sipac/protocolo/documento/documento_visualizacao.jsf?imprimir=true&idDoc=315625 1/2

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS 

DECLARAÇÃO Nº 778 / 2022 - MURCOCCONT (11.06.05.01.01) 

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Juiz de Fora-MG, 07 de Julho de 2022

JUSTIFICATIVA PARA AGRUPAMENTO DE ITENS

Os bens serão licitados por itens e grupos. A regra geral é que as licitações sejam realizadas com
critério de julgamento por item, a fim de preservar a competitividade e fomentar a livre iniciativa,
previstos, respectivamente, no art. 3° da Lei n" 8.666/93 e art. 1°, IV da Constituição Federal. Nessa
esteira, a Súmula n° 247 do Tribunal de Contas da União - TCU determina que:

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das
licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja
divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de
economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de
licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou
aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.

O próprio TCU disponibiliza em seu sítio eletrônico uma página dedicada a orientações para as
aquisições públicas, denominada “Riscos e Controles nas Aquisições”
(https://www.tcu.gov.br/arquivosrca/). Especificamente no tópico “Justificativas para o parcelamento
ou não da solução”, o TCU aponta o seguinte risco: “Não parcelar solução cujo parcelamento é viável,
levando a diminuição da competição nas licitações por não permitir que empresas especializadas
participem da licitação, com consequente aumento dos valores contratados”. E recomenda, para este
caso, que “A equipe de planejamento da contratação deve avaliar se a solução é divisível ou não,
levando em conta o mercado que a fornece e atentando que a solução deve ser parcelada quando a
resposta a todas as 4 perguntas a seguir forem positivas: 1) É tecnicamente viável dividir a solução?; 2)
É economicamente viável dividir a solução?; 3) Não há perda de escala ao dividir a solução?; 4) Há o
melhor aproveitamento do mercado e ampliação da competitividade ao dividir a solução?”.

Ainda no mesmo tópico, em sentido diferente, aquela Corte de Contas prevê o risco de “Parcelar
solução cujo parcelamento é inviável, levando a contratações por inexigibilidade ou a licitações com
poucos fornecedores, com consequente aumento dos valores contratados em comparação à compra
conjunta da solução”, devendo a equipe de planejamento da contratação avaliar o parcelamento ou não
do objeto de modo a evitar o risco supracitado.

Para o presente processo, verifica-se, em resposta às questões sobre o risco do não parcelamento, que é
possível dividir a solução. Também não se pode asseverar que haverá perda de escala com a divisão.
Cabe, entretanto, ponderar que a divisão da solução ou antes a aquisição por itens em vez de lotes se
mostra economicamente menos atrativa ao mercado fornecedor, redundando em menor
competitividade, o que não responde positivamente a duas das quatro questões sobre o parcelamento da
solução.

Muitos dos itens a serem licitados já estiveram contemplados em licitações anteriores - Pregão SRP n°
02/2020 e 02/2022 - e restaram fracassados nesses procedimentos. Uma das possíveis razões para isso
pode ser o desinteresse do mercado em ofertar proposta para itens de baixo valor, que não
representariam vantagens aos seus negócios. Há ainda o fato de as licitações por registro de preços
contemplarem entregas parceladas e mesmo imprevisíveis, o que aliado ao baixo valor material de um
item pode desestimular os potenciais fornecedores. Ao se realizar o agrupamento de itens em lotes,
gera-se um maior vulto econômico, atraindo mais interessados.

Outro fator a considerar é o pós licitação. Não são raros os casos de a Administração, licitado o item e
assinada a ata de registro de preços, solicitar a entrega de materiais em volume e valores que tornam o
fornecimento economicamente prejudicial ou inviável à contratada, ocasionando atrasos na entrega e
mesmo a recusa em entregar, o que pode ser verificado mediante diversos pedidos de liberação de
fornecimento e mesmo por meio da instauração de processos sancionadores, que acabam por aumentar,
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sobremaneira, o custo administrativo vinculado à aquisição dos bens. Nesse sentido, o agrupamento
possibilita a redução dos custos logísticos, resultando na redução do não atendimento da necessidade da
Administração e dos custos administrativos adicionais com a adoção das medidas sancionatórias.

Ressalta-se que a formação dos grupos baseou-se na junção de itens intrinsecamente relacionados, ou
seja, que são fornecidos por empresas de mesmo ramo de negócios, o que irá manter a competitividade
no certame e não prejudicará os potenciais interessados em participar da licitação.

Em relação aos materiais a serem adquiridos especificamente para os projetos de extensão, foi apontada
no tópico “9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução ” do ETP 93/2022 a seguinte
sugestão: “Sugere-se que a contratação seja realizada por itens e grupos. O fracionamento em itens é a
regra geral das contratações públicas sempre que assim for tecnicamente viável, a fim de se aumentar a
competitividade pela ampla participação de licitantes. Todavia, no presente caso, identifica-se a
existência de itens de características semelhantes, em geral fornecidos por empresas do mesmo ramo de
atividades. O agrupamento desses itens em lotes poderá ser mais atrativo por gerarem maior valor de
contratação futura; possibilitar maior economia de escala com a redução de preços por parte das
licitantes em razão de maior volume de negócios; poderá ainda diminuir as chances de desinteresse dos
licitantes por itens não tão atrativos por conta de baixo valor e, além disso, como se trata de
atendimento a projetos de extensão, serão itens a serem adquiridos em sua integralidade, possivelmente
em parcela única, sendo que todos eles precisarão estar disponíveis ao mesmo tempo para a realização
dos projetos. A diminuição do número de atas (fornecedores), reduz também as possibilidades de
entregas realizadas de forma assíncrona, o que prejudicaria o andamento das ações de extensão.”

Observa-se, também, que mesmo com o agrupamento, os lotes formados mantiveram valores abaixo de
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), mantendo-os para a participação exclusiva de micro-empresas e
empresas de pequeno porte.

Por fim, verifica-se que as justificativas aqui apresentadas, demonstram satisfatoriamente as
motivações para o agrupamento dos itens, quais sejam: a) compatibilidade técnica dos itens agrupados;
b) ampliação do número de interessados na licitação; c) aquisição mais vantajosa pelo menor preço; e
d) redução de problemas advindos na fase de contratação (entregas frustradas, instauração de processos
sancionadores etc.).
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